
 

PARECER Nº 1351, DE 2024 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 2024 

De autoria dos deputados Agente Federal Danilo Balas e Altair Moraes, o projeto 

em epígrafe pretende alterar o artigo 5º da Lei Complementar nº 1.151, de 25 de outubro 

de 2011, que dispõe sobre a reestruturação das carreiras de policiais civis, do Quadro da 

Secretaria da Segurança Pública, e dar providências correlatas. 

A proposição esteve em pauta nos termos regimentais e não recebeu emendas ou 

substitutivos. 

Em seguida, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, quanto aos aspectos 

legais, manifestou-se favoravelmente à aprovação do projeto. 

Da mesma forma, na sequência, a Comissão de Administração Pública e Relações do 

Trabalho, no mérito, exarou parecer pela aprovação do projeto de lei. 

Tendo em vista a aprovação do regime de urgência para a tramitação do projeto e 

com base na alínea “d” do inciso III do artigo 18 do Regimento Interno, o Senhor 

Presidente convocou reunião extraordinária da Comissão de Finanças, Orçamento e 

Planejamento. 

Na condição de relator designado, compete-nos, nesta oportunidade, em 

atendimento às determinações dos §§ 2º do artigo 31 do citado diploma legal, analisar a 

proposta quanto a seus aspectos financeiro-orçamentários. 

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto circunscreve-se ao estabelecimento de 

critérios do concurso público para ingresso nas carreiras policiais civis. Ele não pretende, 

pois, implementar atividades estatais ainda não previstas e pode ter suas disposições 

colocadas em prática a partir das estruturas já existentes. Assim, não se vislumbra 



 

aumento das despesas ou redução das receitas do Estado, de modo que o projeto não 

agride o disposto no artigo 25 da Constituição Paulista. 

Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de Lei Complementar nº 7, de 2024. 

Mauro Bragato – Relator 






